

Emenda ao Projeto de lei complementar Nº19 de 24 julho de 2017.
 
Altera o artigo 1º da Lei 19 de 24 Julho de 2017.
 
                       O artigo Art. 1° da Lei 19 de 24 julhodepassa a vigorar com a seguinte redação:
                                    Art. 1º - Esta lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da administração pública Municipal de Cordeirópolis, Direta, indireta e poder Legislativo, visando em especial a proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da administração.
                                             
Justificação:
  
                         Através desta Proposta de Emendada Lei 19 de 24 julho de 2017, fica estabelecido ao poder legislativo, normas básicas sobre o processo administrativo, visando a proteção aos direitos dos administrados.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de agosto de 2017.
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